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Missão: Assegurar serviços de saneamento ambiental de forma sustentável e inovadora, contribuindo para o desenvolvimento econômico e social.  
Visão: Universalizar o saneamento ambiental, com excelência, em todos os Municípios atendidos, comprometida com a satisfação dos clientes. 
Propósito: Saúde e Sustentabilidade para a sociedade. 
Política de Sustentabilidade: Estabelecer diretrizes para Buscar a Sustentabilidade Ambiental e de Recursos Hídricos, a Responsabilidade Social e 
Econômica nas nossas atividades. Faça a leitura do QR code para ler na íntegra nossa Política de Sustentabilidade.    

 

Carta 212/2022 - GRFI  
Foz do Iguaçu,19 de julho de 2022. 
 
 
Ao  
Vereador Ney Patrício 
Presidente da Câmara Municipal 
Foz do Iguaçu - PR 
 
Assunto: Resposta ao ofício nº 149/2022  
 
 
Em resposta ao requerimento nº 192/2022, de autoria do vereador Rogério Quadros, que 
solicita informações sobre odor na Rua Edmundo de Barros, entre as ruas Geraldino Manoel 
de Souza e Monsenhor Guilherme no Bairro Panorama, temos a informar que foi realizada 
uma inspeção nas redes de esgoto no local e não foram identificadas anomalias ou 
problemas operacionais que estivessem gerando odor no local.  
 
Nossa equipe técnica de fiscalização esteve monitorando o comportamento da rede coletora 
no endereço citado e nos dias que estiveram no local, não foram identificados qualquer tipo 
de extravasamento no sistema e estando o fluxo de esgoto dentro da normalidade no trecho. 
 
Foi constatado sim que uma das galerias pluviais (Foto 3) está com água parada o que pode 
ser o causador do problema pois, em um dos trechos, havia um forte odor característico de 
água parada de muito tempo o que acreditamos ser motivo da reclamação da população, ou 
seja, não se trata de esgoto doméstico e sim água que ficou retida naquela galeria pluvial 
sendo que o município é o responsável pela manutenção. 
 
Mesmo assim, foram realizadas manutenções preventivas nas redes coletoras de esgoto da 
região com a finalidade de prevenir possíveis obstruções e extravasamentos no bairro. 
 
A Sanepar reitera que vem trabalhando sempre na busca da melhoria contínua dos seus 
processos e busca atender a todas as partes interessadas com excelência e visando diminuir 
os possíveis riscos e impactos ambientais.  
 
Desde já, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. 
 
Atenciosamente, 
 
 
     Assinado digitalmente 

Nilton Luiz Perez Mollinari 
Gerente Regional – GRFI  
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      D E S P A C H O

1 – Leitura no expediente

2 – À disposição no SAPL

      Em 29/08/2022

     
     NEY PATRÍCIO
         Presidente
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Fluxo de Esgoto Normal na Rede Coletora (Fotos 1 e 2) 
 
Foto 01       Foto 02 

           
 
                                             

 
Foto 03: Água parada na Galeria Pluvial do Bairro 
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